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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 148122-01

O INSTITUTO »T TNOTTçÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Farto Participações Ltda.

ENDEREÇo pARÁ coRREsporoÊrcll: Rua Ajuricaba, n" 962, Residencial Pazuello,
Cachoeirinha, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 10.498.550/000'1-36 INscRrÇÀo ESTADUAL:

FoxE: (92) 99280-í650 LAU/ASV: 01112024

REcrsrRo No IPAAM: 1008.2802 PRocESSo Ns: 01652812022-71

ArlvrDADE: Hotel de Selva e Ecoturismo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Comunidade São José das Pedras, Margem esquerda
do lgarapé do Miriti, Rio Urubu, Zona Rural, ltacoatiara-AM.

Coordenadas G ficas:

FTNALTDADE: Autorizar a implantaçáo de um Hotel de Selva e a supressão vegetal,
conforme LAU de Supressáo Vegetal/IPAAMIN' 01112024.

PorENCrALPolurDoR/DEcncoloon:Médio PonrE:Grande

PRAzo DE vÀLTDADE DEsrA LIcENÇA: 01 ANo

{ tençâo:
. Estâ licença é composta de l7 restrições e/ou condições constaotes no verso, cujo não

cumprimento/atendimetrto sujeitará a süa irlvalidação e/ou as penalidades previstss em normas.
. Esta liceÍiçâ nâo comprova nem sübstitui o documento de propriedade, de posse ou de dominio do

imóvel,
permanccer ns locslizrclo da rtMdrde e erpostr dc formâ visível (frente e vcÍso).

fr4

www.rpaam.am.gov.br
twilter.com/lpaamAM'l
instâgram.colIú@ipaamam
Íac€book.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

PONTOS I,ATITUDE LONGITUDE PONTOS LATITUDE LoN(;ITUDE
ARL-OI 2"59'54.88"S 58.58',01.17*W AE-04 2.59'58.21-S 58'58'05.69-W
ARL.O2 2.59'51.18"S 58'58'02.8t -W AE-05 2'59'58,82-S 58'58',07.12"W

2059'57_92-S 58'58'14.38*W AE-06 2.59',58.95..S 58ô58'07.39*WARL-03
58"58',14.27-W AE-07 2'59'58.96-S 58'58'07.42"WARL.04 2.59'58.92-S

AE.O I 2"59'55.80"S 58'58'04.04-W AE.O8 03.00'00.96"s 58'58'l1.02-W
AE-02 2.59'56.02"S 58"5E'04.23"W AE-09 03'00'00.88's 58'58't l..l2"W

2'59'56,25"S 58"58'0.1.40'WAE-03
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N" I48/22-01

l. O p€dido de licenóiarnento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional tocal ou local de grande circulação, em'meio eletÍônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e CâÍnâras Municipais, conforme
art.24, da Lei n'.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no proccsso tr".
0t652tD022-71.

4. Toda e qualquer modificação intÍoduzida no projeo após a emissão da Licença implicará na sua
automâica invalidação, devendo scr solicitada nova Licenç4 com ônus para o inteÍessado.

5. Esta Licenga é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesm4 devendo o
interessado ÍequereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Lic€nça não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estadual e Municipat.

7. A coleta e [anspoÍe dos resíduos de qualquer naturez g€râdos no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esra advidade;

8. Manter níveis de Íuídos conforme os padrões estabelecidos pela Resolução n" 0l/90 do CONAMA, e
demais normas pertinentes.

9. Fica expressamente pÍoibida s intervenção em áÍea nâo autorizada por est€ IPAAM. 10. Deveú ser
sinaliada e demarcada toda a área de APP, com placa de identificaçâo (modelo IPAAM).

10. Os resíduos gerados na construção civil, deve atender a.ResoluÉo ConaÍna n'307/02.
I l. As áÍeas destinadâs a botâ-fora e empréstimo se Íizerem necessário, deverão seÍ previamente autorizadas

pelo IPAAM.
12. As substâncias minerais do uso imediato na coustruçâo civil devem ser fomecidas por empÍesíis

devidamente licenciadas por este IPAAM pâÍâ estâ finalidade.
13. Parâlisâ imedialamente a atividade, quando da verificação de indícios de vestÍgios a4ueológicos,

históricos ou aÍtÍstica na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicâÍ ao
IPHAN e ao IPAAM.

14. É expressamente proibida a queima e deposiçâo inadequada de residuos de qualquer naturcz4 devendo
os mesmos ser acondicionados e direcionados â local ambientalmente seguo.

15. Dar destinadào adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo prcdutivo, confoÍme
Resolução CONAM A 362105.

16. Projeto do Sistema de Tratün€nto de Esgoto Doméstico/SanitáÍio, aprovado pela companhia de água e

esgoto
17. ApresentaÍ a este IPAAIVL quando da solicitaçâo da Licença de Operação, os séguintes documentos.

alualizados:
a) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hÍdricos para captrçIo nos termos e

prazos da Portoia NoÍmativa SEMA/IPAAM n" 12 de jan€iÍo de 2017, de acordo com os criÉrios
estabelecidos m Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual de Recusos Hldricos - CERH.

b) CompÍovante de destinâção finâl dos resíduos gerados na úividade, inclusive os lodos oriundos do
sistema de efluentes domésticos, os quais deveúo estar em past3 em ordem cronológic4 no
perÍodo de ügência desta Licença de Instalação.

c) ProgÍama de Gerenciamento de ResÍduos Sólidos e Líquidos (PGRSL), conforme Termo de
Referência IPAÂM.


